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LEI N°.1.907 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008
"Estabelece reativação de Escola de Educação Infantil"

o Prefeito Municipal de Santo Antonio do Jardim,
. Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Santo
Antonio, do Jardim aprovou e promulgo a seguinte lei: '.

Art. 1° - Fica estabelecido a reativação da Escola de

Educação Infantil Núcleo de Promoção Social Governador Mário Covas, código CIE

n? 282194.

Art. 2° - A Escola de Educação Infantil Núcleo de

Promoção Social Governador Mário Covas, tem como finalidade o desenvolvimento

integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico,

intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.

Art. 3° - A pres;:te 'ei será regulamentada por

decreto do Poder Executivo Municipal de Santo rtÔni7 do . rdim - SP.

bl
' _ d di A.rt~ 4° - Esta r eá~/8-1 / vigor na data de sua

pu icaçao, revogan o as isposiçoes em contrrno, L. Ij,
Prefeitura Municipal 15 anto Antonio do Jardim, 07

Uêu-./ ....c.-G'-G---í~ Cláudio Trincha

~eito ~:cipal

de novembro de 2008.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Santo Antonio do Jardim, aos 07 de novembro de 2008.
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